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PROCEDIMENTO COMUM (7) 0802814-82.2018.8.15.0371

DESPACHO

                      Vistos, etc.
SOUSA, 4 de setembro de 2018.
Pugna a parte autora pela concessão dos benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.
Sob este aspecto, o art. 5º, LXXIV, da Constituição Federal, dispõe “o Estado prestará assistência

jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos”.
Embora para a concessão da gratuidade não se exija o estado de miséria absoluta, é necessária
a comprovação da impossibilidade de arcar com as custas e despesas do processo sem prejuízo
de seu sustento próprio ou de sua família.
Na situação dos autos, percebo que não constam elementos suficientes para se comprovar a
impossibilidade do promovente em arcar com as custas processuais, uma vez que, o autor não
colacionou documentos hábeis a comprovar a situação de hipossuficiência.
Assim, proceda-se a escrivania com a simulação dos valores das custas processuais
referentes ao presente feito.
Após, intime-se a parte autora para que, em 10 (dez) dias, comprove sua real situação financeira,
juntando aos autos as 03 (três) últimas declarações de imposto de renda (ou comprovante
de isenção), bem como declaração do DETRAN acerca da (in)existência de veículos em
nome do mesmo, além de outros documentos que julgar hábeis a comprovarem a alegada
hipossuficiência, sob pena de indeferimento do pedido de justiça gratuita.
Cumpra-se.

Sousa-PB, data e assinatura eletrônicas.

Juiz(a) de Direito

Poder Judiciário da Paraíba

4ª Vara Mista de Sousa
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CÁLCULOS

 

ANEXO

SOUSA

19 de novembro de 2018

FRANCISCO RIGELIO DE OLIVEIRA

 

Num. 17837368 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: FRANCISCO RIGELIO DE OLIVEIRA - 19/11/2018 14:45:22

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18111914452127700000017363323

Número do documento: 18111914452127700000017363323



� �

������������	�
��

����	��
�����	��

����	��������
��

�������	����
������

������������	
	�
�
�
���	�
�
����	���

����
�������
������

���������	
�������


��	���������������� ���������


��	������������������ ������


��	��������������
� ��������� !�!���


��	������"��#������	����������� ����

"��#�����
	$�%�&���	������� ����

����'��(�&
 ��������� ����


��	���	���������


��	�����)*���
��	��*��
��������'��+&
��������,����


-./�01�0%�)*�

�)1�-1 �	�	


�-2- 
���

��������������������� ������	�


! ��"#�"���#$%&#������&#��# �

���������������'%"�#"��(��#"#) #�

��/�0"3%04�/�/�"34-�3/�
5��3
0.�5�6

����6�7�8��!,��,�)*���

Num. 17837372 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: FRANCISCO RIGELIO DE OLIVEIRA - 19/11/2018 14:45:23

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18111914443721300000017363327

Número do documento: 18111914443721300000017363327



  
ESTADO DA PARAÍBA

 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA
4ª Vara Mista de Sousa 

PROCESSO Nº 0802814-82.2018.8.15.0371
PROCEDIMENTO COMUM (7)
[ACIDENTE DE TRÂNSITO]

AUTOR: VALDILENE OLIVEIRA DE SOUSA
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A
 
Intime-se a parte autora para que, em 10 (dez) dias, comprove sua real situação financeira,
juntando aos autos as 03 (três) últimas declarações de imposto de renda (ou comprovante
de isenção), bem como declaração do DETRAN acerca da (in)existência de veículos em
nome do mesmo, além de outros documentos que julgar hábeis a comprovarem a alegada
hipossuficiência, sob pena de indeferimento do pedido de justiça gratuita.
4ª Vara mista de Sousa-PB, 31 de janeiro de 2019.
Walkíria Rocha Fernandes
Analista Judiciária
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA DA
COMARCA DE SOUSA – PARAÍBA
 

Processo nº 0802774-82.2018.8.15.0371
 
 
 
 
 
                  VALDILENE OLIVEIRA DE SOUSA, já qualificada nos autos do
processo em epígrafe, por intermédio de seus advogados constituídos, vêm, mui
respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, em atendimento ao Despacho
de ID. 18938024, expor e requerer a  Juntada de documentos que comprovam a
Hipossuficiência da autora de acordo com determinação desse juízo os quais
seguem abaixo apontados:
1. Certidão do DETRAN de NADA CONSTA em nome da autora;
2. Certidão de Isenção de Declaração de Imposto de Renda
 
Termos em que,
Pede e espera deferimento.
Sousa, 27 de Fevereiro de 2019.
 

FRANCISCO EVANGELISTA NOBRE DA SILVA
OAB/PB Nº 20.892

 
 

KAMILA JOYCE SILVA DE MORAIS
OAB/PB Nº 23.528
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seguem em anexo
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Poder Judiciário da Paraíba

4ª Vara Mista de Sousa

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0802814-82.2018.8.15.0371

DECISÃO

                 Vistos, etc.

Diante da documentação apresentada no Id 19535099 e à mingua de elementos que afastem a
hipossuficiência da promovente, defiro a assistência judiciária gratuita requerida.

De acordo com o art. 320, do CPC, a petição inicial deverá ser instruída com os documentos
indispensáveis à propositura da ação.

Assim, deve o autor promover-lhe a emenda, no prazo de 15 (quinze) dias, consistente em juntar
cópia do comprovante de prévio requerimento administrativo do seguro DPVAT, nos
termos da Repercussão Geral julgada pelo Supremo Tribunal Federal no RE 631.240,
adotada para os casos de DPVAT no RE 839.314/MA e RE 839353/MA.

Intime-se para cumprimento, sob pena de indeferimento da inicial (Art. 321, parágrafo único,
CPC).

Cumpra-se.

Sousa – PB, data e assinatura eletrônicas.

SOUSA, 15 de janeiro de 2020.

Agílio Tomaz Marques

Juiz(a) de Direito
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

4ª Vara Mista de Sousa

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

Processo nº 0802814-82.2018.8.15.0371

AUTOR: VALDILENE OLIVEIRA DE SOUSA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Nome: VALDILENE OLIVEIRA DE SOUSA

Endereço: AV NELSON MEIRA, 27, SOUSA, SOUSA - PB - CEP:

Advogados do(a) AUTOR: KAMILA JOYCE SILVA DE MORAIS - PB23528, FRANCISCO EVANGELISTA NOBRE DA SILVA - PB20892

Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

Endereço: Rua Senador Dantas, 74, 5 andar, Centro, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20031-205

Valor da causa: R$ 13.500,00

DESPACHO

Visto.

Cuida-se de PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7), ajuizada por VALDILENE

OLIVEIRA DE SOUSA, devidamente qualificado, através de advogado legalmente constituído, em

face de SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., também

devidamente qualificado, pugnando pela procedência dos pedidos descritos na inicial.

Nota-se que a presente demanda vem se arrastando por vários anos neste juízo,

contando com a inércia, por reiteradas vezes, da parte autora.

Dessa forma, INTIME-SE a parte autora pessoalmente, através de carta com aviso

de recebimento, para que, em cinco dias, dê impulso ao feito, sob pena de extinção por abandono

(art. 485, parágrafo 1º, do NCPC).

Cumpra-se. Diligências necessárias.

Nos termos do ART. 108 DO CÓDIGO DE NORMAS JUDICIAL, da Douta

Corregedoria de Justiça da Paraíba, confiro a esta decisão força de mandado/ofício para as

procedências necessárias ao seu fiel cumprimento.

SOUSA, 27 de março de 2020

AGILIO TOMAZ MARQUES

Juiz(a) de Direito
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Poder Judiciário da Paraíba
4ª Vara Mista de Sousa
Comarca de SOUSA

Processo nº 0802814-82.2018.8.15.0371

DESTINATÁRIO(A): VALDILENE OLIVEIRA DE SOUSA
AV NELSON MEIRA, 27, SOUSA, SOUSA - PB - CEP:

  
 

 

 

 

 

 

REMETENTE:
UNIDADE JUDICIÁRIA: 4ª Vara Mista de Sousa

Rua Francisco Vieira da Costa, S/N, Raquel Gadelha, SOUSA - PB - CEP: 58804-725

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

Processo nº 0802814-82.2018.8.15.0371

AUTOR: VALDILENE OLIVEIRA DE SOUSA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

 CARTA DE INTIMAÇÃO

                         De ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito do 4ª Vara Mista de Sousa, fica Vossa Senhoria devidamente
INTIMADO para que, em cinco dias, dê impulso ao feito, sob pena de extinção por abandono (art. 485, parágrafo 1º, do
NCPC).    
                        

                                 SOUSA, 31 de março de 2020                                                                                                                                                                         
    

De ordem,ANALISTA/TÉCNICO JUDICIÁRIO

        [Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]
P A R A  V I S U A L I Z A R  A  C O N T R A F É  E  D O C U M E N T O S   D O  P R O C E S S O  A C I M A  M E N C I O N A D O  A C E S S E  O  L I N K :
https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seamNO CAMPO "Número do documento" INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO:

 

Documentos associados ao processo

Título Tipo Chave de acesso**
Petição Inicial Petição Inicial 18083116522670600000015912382

COMP DE RESID Outros Documentos 18083116520332500000015912440
PROC E DECL. HIPO Procuração 18083116515525200000015912436

RG Documento de Identificação 18083116514112000000015912426
BO E FICHA SAMU- Documento de Comprovação 18083116513223500000015912414

Despacho Despacho 18091110210921800000015959103
Cálculos Cálculos 18111914452127700000017363323

0802814-82.2018.8.15.0371 Cálculos 18111914443721300000017363327
Expediente Expediente 19013111373445400000018428762

Petição Petição 19022811162578600000019008115
Hipossuficiência financeira Outros Documentos 19022811185266200000019008389

inexistencia declarações IRRF Documento de Comprovação 19022811181980300000019008430
Nada consta DETRAN Documento de Comprovação 19022811182715200000019008435

Despacho Despacho 20032720314508300000028382339
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CERTIDÃO

Certifico que o Aviso de Recebimento (AR) foi devolvido nesta data e anexado ao Autos.

SOUSA

1 de junho de 2020

RUBERLANIA DE ASSIS
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA
4ª Vara Mista de Sousa

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

Processo nº 0802814-82.2018.8.15.0371

AUTOR: VALDILENE OLIVEIRA DE SOUSA

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 
Assunto: [Acidente de Trânsito]
Nome: VALDILENE OLIVEIRA DE SOUSA

Endereço: AV NELSON MEIRA, 27, SOUSA, SOUSA - PB - CEP:

Advogados do(a) AUTOR: KAMILA JOYCE SILVA DE MORAIS - PB23528, FRANCISCO EVANGELISTA NOBRE DA

SILVA - PB20892

Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

Endereço: Rua Senador Dantas, 74, 5 andar, Centro, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20031-205

SENTENÇA

 
Visto.
Cuida-se de PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7), ajuizada por VALDILENE OLIVEIRA DE SOUSA,

devidamente qualificado, através de advogado legalmente constituído, em face de SEGURADORA LIDER DOS

CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., também devidamente qualificado, pugnando pela procedência dos pedidos
descritos na inicial.

Apesar de devidamente intimado, o exequente manteve-se inerte 

É o relatório. Decido.

Compulsando os autos, depreende-se que a parte exequente submeteu ao crivo deste juízo a

presente demanda, pelas razões aduzidas na inicial, mas deixou de promover os atos necessários ao prosseguimento

do feito, mesmo depois de ser intimada pessoalmente.

O comportamento adotado pela parte autora demonstra evidente desinteresse no alcance da

pretensão deduzida em juízo, porquanto cumpria-lhe adotar as providências necessárias para a localização do

executado, possibilitando, assim, a citação do executado e, consequentemente, o prosseguimento regular do feito.

Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com

supedâneo no art. 485, III, e § 1º, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em custas, face a isenção legal.

Sem honorários advocatícios porque não formado o contraditório.

Após o trânsito em julgado, certifique-se e arquivem-se os autos com baixa na distribuição,

observadas as cautelas legais.
Nos termos do ART. 108 DO CÓDIGO DE NORMAS JUDICIAL, da Douta Corregedoria de Justiça da

Paraíba, confiro a esta decisão força de mandado/ofício para as procedências necessárias ao seu fiel cumprimento.

Publicado e registrado eletronicamente. Intime-se.

Sousa-PB, data e assinatura eletrônicas.

 
AGILIO TOMAZ MARQUES

Juiz de Direito
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